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RESUMO 
O objetivo do presente estudo foi verificar se o tipo da infração cometida explica a severidade da punição aplicada aos contabilistas. A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimento (Decore), serviu de referência para verificar a relação positiva entre o tipo de infração e as multas aplicadas. Para tanto, foram analisados 390 processos transitados em julgados no período de 2014 a 2018, contra profissionais contabilistas com registros ativos no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso (CRCMT).  Utilizou-se da regressão logística enquanto abordagem econométrica e, o poder enquanto estratégia na perspectiva de Foucault para análise dos dados. Os resultados mostraram que, há relação positiva entre o tipo de infração e as multas aplicadas a esses profissionais. As multas (punição disciplinar) e advertências (punição ética) são as punições ético-disciplinares mais impostas. Os resultados evidenciaram a ação corporativista do sistema CFC/CRCs, uma vez que essas punições tendem a proteger a reputação tanto da classe quanto do profissional.
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1 INTRODUÇÃO 
A multa é um dos tipos de sanções disciplinares aplicadas aos contabilistas em decorrência de infrações cometidas no exercício das práticas contábeis. O resultado da inobservância das regras e normativas disciplinar e moralmente preestabelecidas, poderá resultar em exclusão, passando por diversas modalidades de confinamento até um sistema de multas ou restrições menores. Assim, a multa enquanto instrumento de punição disciplinar, tem sido utilizada pelos sistemas que regulam e fiscalizam as profissões.  Percebe-se o uso desse instrumento por meio dos conselhos de classe de várias áreas, entre as quais, a contabilidade e as ciências jurídicas (Hansen & White, 2012; Krom, 2016; Mescall et al., 2017; Pereira, 2022).
De acordo com Oliveira (2024), entre os 24.808 processos administrativos abertos no Sistema CFC/CRCs entre 2018 e 2022, as sanções mais recorrentes foram advertência e censura, correspondendo a mais de 60% dos casos analisados. Para Gonçalves (2024), a multa tem sido a penalidade mais aplicada pelo Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais nos casos que envolvem descumprimentos ético-profissionais sem repercussão grave à saúde pública. Segundo o estudo de Oliveira (2024) a multa foi classificada em média-alta entre as punições disciplinares. 
O Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 12.249/10, determina que em virtude das infrações disciplinares a multa deve ser aplicada como punição pecuniária. Nesse sentido, conforme as regras, na infração das normativas preestabelecidas deve-se impor, nos casos em que se aplique, a multa como reparação da ação cometida. 
De acordo com Conselho Federal de Contabilidade (CFC, 2020) a emissão de Decore sem base documental idônea configura infração ética e disciplinar grave, sujeita a censura, suspensão e até cassação do registro profissional do contador. O Código Penal Brasileiro (CPB) nos artigos 297 e 299, para esse tipo infração, ou seja, atestar declaração falsa, prevê como punição até mesmo a reclusão do infrator (BRASIL, 2021). O DL 9.295/46, estabelece que, profissionais contabilistas que forem responsáveis por qualquer falsidade de documentos que assinarem, pelas irregularidades de escrituração praticadas no sentido de fraudar as rendas públicas, ficam sujeitos a penalidade disciplinar de suspensão do exercício da profissão, pelo período de até 2 (dois) anos.
 Assim, conforme o que estabelece a legislação e normas estabelecidas, a elaboração de Decore irregular configura-se infração de natureza grave, visto que as punições disciplinares previstas são as mais severas. Mas, observa-se a partir dos estudos revisados, entre os quais, Stohr et al. (2016) e Krummenauer e Locatelli, (2020), uma tendência para punir os profissionais com penalidades menos severas, ou seja, com multa e advertência reservada. Outros estudos, a saber, Alves (2005) no Brasil; Ferreira (2013) em Portugal; Krom (2016) nos Estados Unidos e Bélanger et al. (2016) no Canadá, corroboram com esse argumento. 
A punição pode ser um fator importante no processo disciplinar dos indivíduos. Nesse sentido, quando os profissionais são punidos por infrações cometidas, podem apresentam maior probabilidade para elaborar relatórios financeiros de melhor qualidade (Cahan et al., 2016). As punições na perspectiva retributiva são deontológicas, ou seja, a punição é justificada por que o infrator a merece em virtude do tipo de infração cometida.
Diante disto, o objetivo desse estudo foi verificar se o tipo da infração cometida explica a severidade da punição aplicada aos contabilistas. O estudo tem por pressuposto o poder que pode ser utilizado como estratégia pelos contabilistas na rede de relações entre seus pares. Na perspectiva de Foucault (1987, p.30), essas estratégias “passam por eles e através deles; apoiam-se neles, do mesmo modo que eles, em sua luta contra esse poder ou para possui-lo, apoiam-se, por sua vez, nos pontos em que ele os alcança”. Assim, ao utilizar-se das várias estratégias, entre as quais, tamanho das organizações e política, os profissionais poderão mitigar a severidade das punições.
O estudo tem sua relevância, quando propõe discutir se os tipos de infrações cometidas pelos contabilistas podem explicar a severidade da punição aplicada. Dessa forma, poderá contribuir com a literatura contábil, na medida em que possibilita maior entendimento relacionado as infrações e punições aplicadas decorrentes do comportamento ético-disciplinar inadequado dos contabilistas. Este estudo está estruturado em cinco seções – introdução, fundamentação teórica, metodologia, análise dos dados e considerações finais – e tem como aporte teórico a análise do poder na perspectiva de Michel Foucault.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
2.1 PODER E PUNIÇÃO
Na concepção de Foucault (1979), o poder é uma prática social, e, como tal, constitui-se nas relações históricas. Essas relações concebem-se dentro de um jogo no qual as regras são daqueles que delas se apoderam, utilizam-nas em seu favor e contra aqueles que as tinham impostas. Nesse sentido, quem as detém também possui o poder (Foucault, 1979). Assim, onde há poder, inevitavelmente, ele irá ser exercido por meio de estratégias por vezes complexas no âmbito de uma determinada sociedade (Foucault, 1976], 2012). Portanto, o poder, segundo Foucault (1979), manifesta-se a partir das relações e é exercido em diferentes níveis da rede social. 
Nesse contexto, as estratégias estarão sempre presentes como elementos essenciais no campo das batalhas. Portanto, as relações de poder constituir-se-ão de formas imbricadas, com outras práticas consideradas essenciais no campo dos interesses corporativistas (Foucault, 1995). Esses interesses podem serem adotados considerando uma perspectiva de poder no campo das relações públicas ou privadas (Parker, 1994). Assim, as estratégias vão sendo desenvolvidas, conforme as necessidades dos indivíduos em mitigar ou até mesmo anular as possíveis punições que poderá ou serão lhes impostas. 
Quando nesse contexto os processos de socialização falham, parece necessário que outros mecanismos dentro dessa rede social sejam adotados no sentido de corrigir os desvios de conduta dos indivíduos. (Walker, 2016). Diante disto, regular o comportamento dos profissionais no sentido de ajustá-lo ao que determina a ordem social pode ser objetivo primordial dos conselhos que regulam suas práticas. Assim, vigiá-los e corrigi-los, adequando-os aos propósitos estabelecidos, poderá incluir, entre outros mecanismos, a punição. (Foucault, 1987; Walker, 2016).
A punição é um dispositivo convencional para expressar atitudes de ressentimento e indignação, de julgamentos de desaprovação e reprovação, seja por parte da própria autoridade punidora ou daqueles em nome de quem a punição é atribuída. Ela pode ser a expressão de algum tipo de condenação da sociedade em relação à ação criminosa (Feinberg, 1965). Entre as punições aplicadas aos contabilistas a multa é configurada como uma punição pecuniária (Brasil, 1946). Essa punição, segundo Foucault (1987), não pode ser identificada como somente a reparação do dano, mas também como o desagravo pelas consequências causadas ao punidor. 
No que tange a aplicação de penalidades ética, a NBC PG 01/19, ressalta que a punição deve ser aplicada considerando a gravidade da infração. O DL 9.295/46 ressalta a importância que se deve observar para a natureza da gravidade da infração na aplicação das punições disciplinares. A testar falsa informação, tem-se como infração grave, se considerar o exposto na legislação vigente (DL 9.295/46; CPB; 2017) e normas estabelecidas pelos conselhos de classe (NBC PG 01/19; Res. CFC 1.603/20). Diante disto, a Decore irregular apresenta-se como infração de natureza grave, tendo em vista que o profissional atesta um conjunto de informações que não representa a veracidade dos fatos.  

2.2 DECORE E ELABORAÇÃO DA HIPÓTESE DO ESTUDO
De acordo com Resolução CFC nº 1.592/20 no artigo 1º, a Decore eletrônica é o documento contábil destinado a fazer prova de informações sobre percepção de rendimentos em favor de pessoas físicas. Esse documento deve ser emitido pelo contabilista que para sua emissão deverá efetuar o upload, conforme disposto na própria resolução.  A Decore terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão e deverá evidenciar o rendimento auferido pelo beneficiário e ter relação com o período a que se refere.
A emissão da Decore estar condicionada à prévia realização do upload, efetuado de forma eletrônica de toda documentação legal que lhe serviu de base, sendo necessário observar a natureza e a atividade, e que possua relação com a renda a ser comprovada. Alguns estudos anteriores a Resolução CFC nº 1.592/20 evidenciaram a prática da elaboração da Decore sem a observação das exigências estabelecidas pala Resolução CFC nº 1.403/2012 vigente no período analisado (André & Di Domenico, 2015; Stohr et al., 2016; Berni & Bolognesi, 2018; Krummenauer & Locatelli, 2020). 
Por outro lado, ainda que o DL 9.295/46 sugira punições mais severas para esse tipo de infração, a pratica parece não ser adotada pelos órgãos de regulação e fiscalização. No caso das punições disciplinares, a suspenção e cassação do exercício profissional estão entre as mais severas punições, no entanto, conforme os estudos já mencionados, menos aplicadas.  
Contudo, os estudos mostram a punição ética advertência reservada e a disciplinar multa como as mais imposta aos profissionais contabilistas em virtude do descumprimento das normativas preestabelecidas. Logo, tem-se como hipótese que: 
H1. Contabilistas autuados por elaborar Decore irregular têm maior probabilidade de serem punidos com multas.
Diante disto, espera-se que o resultado da regressão apresente coeficiente positivo, visto que, os estudos mostram uma tendência dos Conselhos de Classe dos contabilistas em punir seus pares por infrações disciplinares com multas. 

3 METODOLOGIA
A coleta dos dados deu-se a partir da análise de 390 processos transitados em julgados contra contabilistas com registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso (CRCMT). Para tanto, foram considerados os processos abertos e finalizados entre o período de 2014 a 2018. Cabe ressaltar, que o recorte temporal está entre o período citado, tendo em vista a disponibilidades dos processos transitados em julgados para análises. Nesse período, foram transitados em julgados 1.422 processos. De acordo com a Resolução CFC 1.603/20, no art. 68, considera-se transitada em julgado a decisão terminativa irrecorrível. Logo, só foram analisados os processos que já haviam recebido a decisão terminativa e irrecorrível. 
Para verificar a probabilidade de que haja relação positiva entre o tipo de infração e a multa aplicada, utilizou-se da regressão logística binária, uma vez que, a variável dependente é dicotômica. Logo, considerou-se 1 se o evento de interesse está presente, ou seja, o profissional é punido com multa e 0 caso contrário, no caso, suspensão ou cassação do registro profissional, conforme o DL 9.295/46. Dessa forma, elaborou-se um modelo econométrico com cinco (5) variáveis, sendo, uma dependente, outra explicativa e as demais de controle.
Modelo estar estruturado da seguinte maneira:
Multai = β0 + β1TIi + β2NECONTi + β3LGCONTi + β4PISi + ε                      (1)
Sendo, β0, a constante, β1 a β4 os parâmetros da equação que serão estimados por meio da regressão logística e i os processos analisados. As variáveis utilizadas no modelo são descritas no Quadro 1, a seguir.

Quadro 1– Variáveis Independentes do Modelo
	VARIÁVEL
	DESCRIÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO

	Tipo de Infração
(TI)
	Uma variável dummy em que foi atribuído 1 quando o contabilista foi punido por elaborar uma Decore irregular e 0 caso contrário. A variável buscou mensurar se o tipo de infração explica a variável resposta.

	Nível de Escolaridade do Contabilista
(NECONT)
	Mede se a categoria profissional pode influenciar na variável resposta. Variável dummy em que atribui-se 1 se a categoria profissional do apenado for contador e 0 caso contrário.

	Localização Geográfica do Contabilista
(LGCONT)
	Variável dummy em que foi atribuído 1 quando o profissional estar localizado no interior e 0 caso contrário. A variável busca capturar se a localização geográfica pode ter relação positiva com a variável resposta.

	Profissional Pessoa Física/Individual ou Sociedade (PIS)
	Variável dummy, sendo 1 quando o contabilista for pessoa física/individual e 0 caso contrário. Com essa variável buscou-se verificar se a condição do contabilista ser uma pessoa física/individual ou estar em sociedade pode influenciar na variável resposta.


Fonte: Elaborado pelos autores

Considerando um cutoff de 0.5, a classificação correta do modelo ficou em 93,08% e a área sob a curva de ROC (Receiver Operating Characteristic) alcançou 0.700, o que permite considerar o modelo como aceitável. (Fávero et al., 2014). 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS
Diante do conjunto de dados utilizados para o presente estudo, o resultado do coeficiente de Spearman apresentou-se abaixo de 5%, sendo possível rejeitar a hipótese nula de que não há relação positiva entre as variáveis multa e tipos de infrações. Logo, adota-se a hipótese alternativa a 95% de confiança de que há relação positiva entre as variáveis estudadas, ou seja, variáveis resposta (multa) e interesse (TI). Conforme resultado da regressão logística, há evidência de que os tipos de infrações podem ser um fator para explicar as multas aplicadas aos profissionais contabilistas, uma vez que P_value para a variável de interesse foi significativo estatisticamente. 
O resultado da regressão apresentou coeficiente positivo, logo, é possível inferir que contabilistas punidos por elaborar Decore irregular, têm maior probabilidade de serem punidos com multas, confirmando a hipótese testada. Considerando um intervalor de confiança a 10%, a variável de controle PIS, apresenta significância estatística, porém, com coeficiente negativo, mostrando que há menor probabilidade de que profissionais contabilistas na qualidade de pessoa física/individual, sejam punidos com multas, se comparados com aquele(s) que exercem a profissão em sociedade. A Tabela 1, a seguir, mostra os resultados do teste de Spearman e da regressão logística para as variáveis em estudo.

Tabela 1 – Resultados da Regressão Logística.
	Variáveis
	Coeficiente
	Z
	P. valor

	TI
	1.192267
	2.31
	0.021

	NECONT
	-.594175
	-1.29
	0.197

	LGCONT
	-.3398693
	-0.62
	0.537

	PIS
	-.8318027
	-1.88
	0.060

	_cons
	3.074757
	4.66
	0.000


Fonte: Elaborada pelos autores

Conforme a estatística descrita da variável TI, quase metade (46,67%) das infrações praticadas pelos contabilistas, estavam relacionadas com elaborar Decore para seus clientes sem atender as exigências previstas na Resolução CFC nº 1.403/2012 vigente no período da emissão das declarações e alterada pela atual da Resolução CFC nº 1.592/20. 
Em relação a variável dependente, ou seja, a multa, a estatística descritiva mostrou que, mais de 93% dos profissionais autuados e julgados culpados, no período, foram multados. As evidências conforme resultado da regressão é de que, se o profissional emite Decore irregular, poderá ser punido com multa. Esse resultado coaduna com o estudo de Krom (2016) e Lima (2022) quando mostra a multa sendo uma das punições disciplinares mais aplicadas aos contadores por ações de má conduta fiscal ou por atestar conduta imprópria ao que estabelece as regras da profissão.
Parker (1994), ao analisar as infrações e punições aplicadas pelos conselhos de contabilidades australianos verifica que, as multas e as advertências são as punições mais aplicadas. De acordo com Parker (1994), esse comportamento pode revelar uma certa tendência dos conselhos de classe para não aplicar punições que exponham os infratores. O estudo de Lima (2022) mostra que a advertência reservada e a multa no contexto do CRCMT, ou seja, no contexto brasileiro, também sãos as punições mais aplicadas.  Assim, multar esses profissionais e ainda cobrá-los pelas custas dos processos, além de o adverti-los, poderá protegê-lo do escrutínio do público. 
Nesse sentido, as evidências do presente estudo harmonizam-se com Parker e Lima (1994, 2022), quando revela um número significativo de multas sendo impostas, ainda que a punição mais adequada para a infração cometida, supostamente, poderia ser aquela mais severas, ou seja, a suspensão ou cassação do registro profissional. Essas punições achariam apoio, nos termos do artigo 27 do DL 9.295/46 alíneas “d” e “f”, quando estabelece suspensão ou cassação do registro do profissional contabilista por produzir ou atestar informações falsas. Ressalta-se ainda, o que estabelece a NBC PG 01/19, no item 5, letra “p”, para o contexto atual, quando veda o contabilista de fornecer falsas informações ou elaborar peças contábeis inidôneas.
Os estudos que discorrem sobre o tema, são na maioria das vezes trabalhos de conclusão de cursos, logo, poucas são as pesquisas publicadas em periódicos científicos relacionadas a Decore. Entre alguns estudos, André e Di Domenico (2015), revelam que no período de 2007 a 2014, 43,82% das infrações cometidas pelos contabilistas com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul (CRCRS), foram referentes a Decore elaboradas de forma irregular ou faltando documentação para sustentação legal. No entanto, os números mostram que as punições mais aplicadas, assim como revelam os estudos internacionais, são as multas e as advertências reservadas. 
O estudo de Alves (2005), podendo ser considerado seminal no contexto Brasileiro, ressalta que o julgamento e consequentemente, a aplicação das punições são prerrogativas do Tribunal Regional de Ética e Disciplina (TRED), composto por conselheiros eleitos entre seus pares. Logo, havendo, portanto, a probabilidade de que sejam aplicadas sanções mais brandas ou ainda aquelas mais severas. Isso, porém, pode depender do teor das normativas e/ou da subjetividade presente no processo de julgamento por parte dos conselheiros relatores. 
Se a infração causa notoriedade, as punições mais severas poderão ser adotadas (Krom, 2016). Assim, é possível sinalizar para a sociedade ou ainda para o próprio sistema, que os conselhos detêm o controle dos seus membros. 
No entanto, a prática parece ser punir, mas não expô-lo. Nesse contexto, os dados da presente pesquisa revelam que 66,48% dos profissionais punidos foram apenas advertidos, 32,42% censurados reservadamente e apenas 1,1% censurados publicamente. Esse resultado coaduna com Mescall et al., (2017), que ao estudar o comportamento dos profissionais e seus respectivos conselhos de classe no Canadá, mostraram que na grande maioria dos casos, as violações das regras levaram a advertência (95,8%) e multas (88,8%). Assim, é possível inferir que os interesses privados parecem está sempre em primeiro plano em detrimento dos interesses públicos. Mas, conforme Mescall et al., (2017), o equilíbrio entre interesse privado e público pode acontecer dependendo do grau de regulamentação e envolvimento do público interessado nas informações geradas pela profissão.
Portanto, conforme as evidências dos estudos revisados e da presente pesquisa, se o contabilista infringir as regras disciplinares, ainda que seja uma infração considerada grave, a exemplo da falsa declaração, haverá maior probabilidade de ser punido com multa, quando a mais adequada seria a suspensão ou cassação do registro profissional (Parker, 1994; Alves, 2005; Mescall et al., 2017; Lima, 2022). 
Ao infringir uma norma estabelecida pelo sistema CFC/CRCs e ser punido disciplinarmente o profissional poderá ser submetido ao cumprimento de punições éticas. Dos 390 processos analisados no CRCMT, observou-se que, a punição disciplinar estava sempre acompanhada da punição ética. Nesse caso, a inferência é de que, se uma norma é infringida, a conduta moral pode ter sido violada, assim, independente da gravidade, no mínimo uma advertência parece ser adequada. 
Esse comportamento demandado pelos conselhos parece revelar uma estratégia de poder no sentido de resguardar a integridade moral do profissional, bem como da própria instituição, confirmando a tendência de proteção do profissional e da profissão conforme ressaltada por Parker (1994). Segundo Foucault (1987), os agentes que compõem a rede de relação irão agarra-se em quaisquer estratégias para mitigar a intensidade do castigo. 
No caso em tela, a perda da reputação da profissão em função do descrédito da sociedade nas práticas contábeis desenvolvidas por esses profissionais, poderia ser considerada uma punição muito severa, logo, um custo de difícil recuperação na perspectiva de Srour (2005). Assim, resguardá-la do escrutínio da sociedade por meio do corporativismo, parece ser a prática mais adequada. Nesse contexto, a estratégia por parte dos conselhos é sinalizar para os demais poderes e sociedade que tem o controle dos seus associados e mantém-los sob seu domínio.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O DL 9.295/46 determina que as penalidades ético-disciplinares devem ser impostas aos profissionais contabilistas, em decorrência da infração ao exercício legal da profissão. A partir dessa afirmativa, tem-se a punição como instrumento legal para disciplinar o comportamento do profissional contabilista. O dever de orientar, fiscalizar, autuar e, caso seja necessário punir, cabe aos conselhos regionais de contabilidade, por meio das Câmaras de Fiscalização e do TRED, tendo como base a legislação vigente e normas estabelecidas pelo CFC. No entanto, os estudos revisados mostraram que as punições éticas e disciplinares menos severas, são as mais aplicadas. 
Diante disto, o objetivo desse estudo, buscou verificar se o tipo de infração cometida pelo contabilista explica a severidade da punição aplicada. Os resultados mostraram que, para além do tipo de infração, outros fatores podem estar presentes nesse processo. As estratégias que podem ser as mais variadas, entre as quais, se esse profissional exercer suas atividades na forma de pessoa física, empresa individual ou sociedade. Na perspectiva da teoria do poder de Foucault, na rede de relação, os indivíduos irão utilizar todas as estratégias possíveis para mitigar a intensidade da punição. A partir dessa perspectiva e observando a tabela 1, o resultado da variável de controle PIS, evidencia menor probabilidade de que o profissional seja punido com multa, ainda que cometa uma infração considerada grave. Ou seja, o sistema busca proteger os pares ainda que esses tenham infringidos as regras estabelecidas.
Quando se analisa as punições aos contabilistas por elaborar documentos sem a devido cuidado legal, percebe-se a punição ética e disciplinar menos severa sendo aplicada. Logo, o tipo de infração pode não ser especificamente o fator principal que explique os níveis de punições. Alves (2005) ao analisar a punição imposta pelo CFC aos contabilistas por adulteração ou manipulação da escrita ou documentos, verificou que 43,56% dos infratores foram punidos eticamente apenas com advertência. Cabe ressaltar que esse tipo de comportamento quando na esfera criminal (CPB, 2021), o infrator poderia levar uma punição severa. 
Portanto, diante dos resultados dessa pesquisa é possível concluir que o tipo de infração, no caso, a Decore irregular, pode ser considerado um fator relevante para explicar a severidade da punição. No entanto, os resultados apontam, também, para um comportamento corporativista quando relevam maior probabilidade para punir com multa (punição disciplinar) seus pares, supostamente, o mais adequado, poderia ser uma punição disciplinar mais severa (suspenção ou até mesma a cassação do registro profissional). Cahan et al. (2016), entendem que as punições mais severas, como maiores multas e suspenção de registros, são importantes instrumentos no processo disciplinar dos profissionais. Porém, pouco utilizados, tendo em vista, sua intensidade. 
O estudo seminal de Hagan e Parker (1985) revela que as sanções deveriam ser proporcionais aos tipos de crimes (infrações). Logo, nessa perspectiva, o mais adequado seria que a condenação por infrações mais simples e mais complexas, fossem estimadas considerando sua magnitude. Portanto, é possível concluir que o tipo de infração pode ser considerado fator relevante para explicar as multas, visto que, diante do conjunto de dados dessa pesquisa, se o profissional elaborar uma Decore irregular e for autuado, a probabilidade de ser punido com multa é maior se comparado com as demais punições disciplinares. 
Para estudos futuros, há, portanto, a possibilidade de verificar se o tipo de infração pode influenciar no valor da multa aplicada. Visto que conforme Hansen e White (2012), o valor da penalidade pode afetar a decisão do profissional em atestar ou não documentos (declaração) irregulares. 
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